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PROJETO DE LEI N° 002/2025 

"Dispõe sobre a oficialização da estrada 
existente na região de God6, que liga o 
povoado São Vicente e a região das Larges ao 
Assentamento Mucambo Firme como estrada 
vicinal do município de  Sic)  Domingos-GO e  
di  outras providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS-GO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica oficializada a estrada existente na regido de Godó, que interliga o povoado  
Sao  Vicente e a regido das Larges ao Assentamento Mucambo Firme, como estrada vicinal 
do município de  Sao  Domingos-GO. 

Parágrafo único — A referida estrada dá inicio a partir da cancela branca da Fazenda do Sr. 
Agnaldo Leles e dá acesso a diversas outras propriedades e localizações, conforme citado 
neste caput.  

Art.  2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICATIVA: 

A estrada da regido God6, que conecta o povoado São Vicente, a região das Larges e o 
Assentamento Mucambo Firme é de grande importância para a mobilidade e integração 
dessas localidades com outras  Areas  do município de  Sao  Domingos-GO. A estrada, com 
mais de 50 anos de existência, facilita o acesso das comunidades aos serviços essenciais e 
promove o desenvolvimento local. 

A oficialização desta estrada como vicinal do município visa proporcionar a sua 
legalização, garantindo a melhoria continua da infraestrutura da via, o que resultará em 
mais segurança e acessibilidade para os moradores. A aprovação deste Projeto de Lei 
possibilitará ao município acessar recursos estaduais e federais, permitindo a 
modernização da estrada e, consequentemente, melhorando a qualidade de vida de todos 
os usuários da via. 
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